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PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Preliminar  arguida  em  contrarrazões  –
Intempestividade  -  Requisitos  de
admissibilidade  analisados  nos  moldes  da
Lei  nº  5.869/73 – Recurso interposto com
fundamento no Código de Processo Civil de
1973  –  Enunciado  administrativo  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  -  Prazo
recursal  –  Inobservância  –  Interposição  a
destempo  –  Juízo  de  admissibilidade
negativo – Acolhimento - Não conhecimento
do apelo.

- A interposição de apelação cível além do
interstício  recursal  de  15  (quinze)  dias
impede  o  seu  conhecimento,  à  falta  do
pressuposto legal da tempestividade.

CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO –  Reexame
necessário  -  Ação  de  cobrança  c/c
obrigação de fazer - Procedência parcial da
pretensão  deduzida  na  inicial  - Servidor
público  municipal  –  Regime  jurídico
estatutário  -  Salários  retidos  e  décimo
terceiro - Ausência de prova do pagamento
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– Ônus do promovido (Art. 333, II, do CPC)
- Valores devidos – Adicional por tempo de
serviço  -  Implantação  e  pagamento
retroativo –  Diferenças retroativas devidas
em período inferior ao constante da decisão
primeva  –  Reforma  parcial  –  Provimento
parcial. 

-  Constitui  direito de todo servidor público
receber  os  vencimentos  que  lhe  são
devidos pelo exercício do cargo para o qual
foi  nomeado.  Atrasando,  suspendendo  ou
retendo o pagamento de tais verbas, sem
motivos  ponderáveis,  comete  o  Município,
inquestionavelmente,  ato  abusivo  e  ilegal,
impondo-se julgar procedente o pedido de
cobrança.

-  De  acordo  com  o  sistema  do  ônus  da
prova  adotado  pelo  CPC,  cabe  ao  réu
demonstrar  o  fato  impeditivo,  modificativo
ou extintivo do direito do servidor alegado
em sua defesa, sujeitando o Município aos
efeitos  decorrentes  da  sua  não
comprovação.

– O direito ao adicional por tempo de
serviço  público  é  de  natureza
eminentemente  administrativa  e  sua
concessão  subordina-se  apenas  à
existência  de  previsão legal.  Assim,  faz  a
autora  jus  à  implantação  em  seu
contracheque do referido adicional, eis que
há  norma  municipal  que  o  regulamenta.
Contudo, dá análise do caderno processual,
verifica-se  que  ela  fora  admitida  em
momento  posterior  ao  reconhecido  pelo
magistrado,  motivo  pelo  qual  é  de  ser
reformada  parcialmente  a  sentença,  para
fins de condenar a municipalidade a pagar
valores retroativos inferiores ao previsto no
decisum vergastado. 

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:
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A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  dar
provimento  parcial  à  remessa  necessária  e  não  conhecer  do  recurso  de
apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula do julgamento de fl.
retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de reexame necessário e apelação
cível  interposta  por  NIEDJA MACIEL  DA SILVA,  objetivando  reformar  a
sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Soledade que,
nos autos da ação de cobrança, sob o nº 0000141-49.2014.815.0191, movida
pela apelante em desfavor do  MUNICÍPIO DE CUBATI, julgou parcialmente
procedente a pretensão deduzida na inicial, para condenar a aludida edilidade
a  pagar  à  autora  as  seguintes  verbas:  salários  retidos  dos  meses  de
novembro e dezembro de 2012; 13º salário de 2012; e quinquênios dos cinco
anos anteriores a propositura da ação. 

Nas  razões  recursais,  a  apelante  pugna
pela condenação da municipalidade a pagar  as férias  acrescidas do terço
constitucional, bem como pela majoração dos honorários advocatícios. 

Contrarrazões  às  fls.  51/52,  arguindo,  em
sede de preliminar,  a intempestividade da apelação.  No mérito,  propugnou
pelo desprovimento da apelação cível.  

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fl. 58).

É o relatório.

V O T O.

I. DA APELAÇÃO CÍVEL

Inicialmente,  ressalto que os requisitos de
admissibilidade do presente recurso serão analisados nos moldes da Lei nº
5.869/73, haja vista que, conforme preceitua o art. 14 da Lei nº 13.105/2015
(novo  CPC),  “a norma  processual  não  retroagirá  e  será  aplicável
imediatamente  aos  processos  em curso,  respeitados  os  atos  processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada”.
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Desse modo, tendo a apelação sido inter-
posta em 30 de novembro de 2015, resta patente que deve ser aplicado o Có-
digo de Processo Civil anterior, consoante orientação do Enunciado Adminis-
trativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 2 - Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões pu-
blicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com
as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

Feitas  estas  considerações,  antes  de  en-
frentar o âmago do presente recurso, faz-se mister analisar a preliminar de in-
tempestividade do recurso, levantada nas contrarrazões recursais. 

Como se sabe, todo ato de postulação se
submete a um  duplo juízo a ser realizado pelo magistrado. O primeiro, em
relação à sua admissibilidade e, o segundo, se for o caso, em relação ao juízo
de mérito. Essa dicotomia de juízos (admissibilidade e de mérito) vale para
qualquer ato de postulação, inclusive para os recursos.

Dentre  os  diversos  requisitos  de
admissibilidade recursal, importa ao caso em comento a tempestividade, que,
em suma, diz respeito à interposição do recurso dentro do prazo legal.

No que diz respeito aos recursos, o prazo,
contado na forma do que dispõe o art. 184 do CPC/73 (excluindo o dia do
começo e incluindo o do vencimento), inicia-se com a leitura da sentença em
audiência, da publicação da decisão por órgão oficial, da intimação pessoal
das partes, quando não for proferida em audiência e assim se fizer necessário
ou da publicação da súmula do acórdão. 

No  caso  particular  da  apelação,  a  Lei
Processual Civil estabelece prazo recursal de 15 (quinze) dias. Veja-se:

“Art. 508.  Na apelação,  nos embargos infringentes, no
recurso  ordinário,  no  recurso  especial,  no  recurso
extraordinário e nos embargos de divergência,  o prazo
para interpor e para responder é de 15 (quinze) dias”.

Quanto à forma das intimações, o Código
de Processo Civil disciplina:

“Art.  236.  No  Distrito  Federal  e  nas  Capitais  dos
Estados  e  dos  Territórios,  consideram-se  feitas  as
intimações pela só publicação dos atos no órgão oficial.
[...]
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Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto
no artigo  antecedente,  se  houver  órgão de  publicação
dos atos oficiais; [...]”.

Assim,  havendo  órgão  de  publicação,  e
mesmo que a comarca não seja a Capital estadual, essa publicação far-se-á
mediante o Diário da Justiça.

“In  casu  subjecto”,  fácil  verificar  que  o
presente recurso fora interposto  fora do prazo legal,  o que impõe seu  não
conhecimento. Com efeito, a sentença objurgada fora publicada no Diário da
Justiça, para fins de intimação das partes, em 27.10.2015 (terça-feira) (fl. 45).

Ora,  utilizando-se  das  regras  processuais
para contagem de prazos, verifica-se que o prazo para interposição do apelo
se  iniciou  em  28.10.2015  (quarta-feira),  tendo  como  termo  final  o  dia
11.11.2015 (quarta-feira). Todavia, o recurso só foi interposto aos 30.11.2015
(fl. 46), portanto, fora do interstício estabelecido pela lei.

Dessa  forma,  ante  a  ausência  de
pressuposto de admissibilidade, acolhe-se a preliminar de intempestividade,
e, em consequência, não se conhece do recurso apelatório. 

II. DA REMESSA NECESSÁRIA

O caso posto em desate é de fácil deslinde
e não comporta maiores divagações.

“Ab initio”, cumpre registrar que a autora é
servidora  pública  submetida  ao  regime  jurídico  estatutário,  tendo,  em
decorrência de aprovação em concurso público, assumido, em 2008, o cargo
efetivo de auxiliar de serviços gerais (fls. 24/26).  

Feito isso,  passa-se a análise das verbas
pleiteadas.

É  induvidoso  que  o  ato  do  Município  em
não pagar os vencimentos de seus servidores representa frontal ofensa ao
princípio juridicamente sedimentado de que o salário é de índole alimentar,
daí a justificativa de lhe ter o constituinte erigido à categoria de ilícito sua
retenção  dolosa,  “pari  passu” em  que  o  consagra  como  direito  de  todo
trabalhador (CF/ 88, art. 7º, IV, VI e X).

Assim,  constitui  direito  de  todo  servidor
público receber os vencimentos que lhe são devidos pelo exercício do cargo
para o qual foi nomeado. Atrasando, suspendendo ou retendo o pagamento
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de  tais  verbas,  sem  motivos  ponderáveis,  comete  o  Município,
inquestionavelmente,  ato  abusivo  e  ilegal,  impondo-se,  portanto,  manter  a
sentença no que concerne à condenação da municipalidade ao pagamento
dos salários retidos e décimo terceiro do ano de 2012.

Por outro lado, merece reforma a sentença
objurgada no que pertine à condenação da municipalidade ao pagamento de
valores retroativos do adicional por tempo de serviço.

Como é cediço, a dita verba é de natureza
eminentemente  administrativa  e  sua  concessão  subordina-se  apenas  à
existência  de  previsão  legal,  que,  no  caso  em  comento,  encontra-se
regulamentado por meio da Lei Municipal n° 119/2002, “in verbis”:

“Art. 102. O adicional por tempo de serviço é devido à
razão de cinco por cento a cada cinco anos de serviço
público efetivo prestado ao município, às autarquias e às
fundações  públicas  municipais,  observado  o  limite
máximo  de  35%,  incidente  exclusivamente  sobre  o
vencimento básico do cargo efetivo, ainda que investido
em função ou cargo de confiança. 
Parágrafo  único.  O  servidor  fará  jus  ao  adicional  a
partir do mês em que completar o quinquênio”.

Como se observa, a norma supratranscrita
garantiu  o  pagamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço  aos  servidores
municipais a cada cinco anos de serviço efetivo prestado ao município. 

Conforme  decidido  pelo  juiz  de  base,
portanto, faz a autora jus à implantação em seus contracheques do adicional
por tempo de serviço. Contudo, uma vez que a autora apenas fora admitida
em abril de 2008, possui ela direito aos valores retroativos a partir de abril de
2013, quando completou o primeiro quinquênio. 

Demais  disso,  de  fato,  incumbia  ao
Município fazer a prova do pagamento das verbas retidas, considerando que
ao autor somente é exigida a comprovação do fato constitutivo de seu direito
(art.  333,  I,  do  CPC),  o  que  foi  feito  mediante  a  certeza  dos  trabalhos
prestados.  Em  contrapartida,  o  promovido  não  comprovou  haver  pago  a
verba, nos termos do art. 333, II do CPC, “verbis”:

“Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I – omissis.
II  –  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor”.

Sobre o assunto, este Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba já decidiu:
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“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ÔNUS
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DE  COMPROVAR  0
ADIMPLEMENTO  DOS  TÍTULOS  PLEITEADOS.
AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  DESCUMPRIMENTO  DO
ART.  333,  II,  DO  CPC.  TERÇO  CONSTITUCIONAL,
CUJO  PAGAMENTO  DEVE  SER  REALIZADO
INDEPENDENTE  DO  GOZO  DAS  FÉRIAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE QUE DECAIU
DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO DA
VERBA  HONORÁRIA  MANTIDA.  RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO  QUE  SE  IMPÕE.  1.  Em  ação  de
cobrança, é ônus do Município comprovar o pagamento
das  verbas  salariais.  Não  havendo essa  comprovação,
impõe-se a condenação do ente público, como na espécie
TJPB,  Apelação  Cível  n°  035.2011.000.337-9/001,  de
minha  relatoria,  1a  Câmara  Cível,  DJPB  18/12/12.  A
comprovação  da  condição  de  funcionário  é  suficiente
para a cobrança de verbas salariais retidas e não pagas,
cabendo ao empregador o ônus de provar a ocorrência
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo, que afaste o
direito  do  empregado  ao  recebimento  das  parcelas
pleiteadas  TJPB,  Decisão  Monocrática  na  Apelação
Cível  n°.  021.2010.000.053-4/001,  Relator  Des.  José
Ricardo  Porto,  DJPB  05/10/2012.  É  obrigação  do
Município  comprovar  que  todas  as  remunerações
foram pagas aos seus servidores, na forma consagrada
pela lei, ou que não houve a prestação do serviço, por
dispor  a  Administração  de  plenas  condições  para  tal
fim,  sendo  natural  a  inversão  do  ônus  probatório  .
TJPB,  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  n°
02120090015500001,  Relator  Desembargador  Márcio
Murilo  da  Cunha  Ramos,  3a  Câmara  Cível,  j.  em
12/07/2012.
(...)1” (grifei)

Mais:

“APELAÇÃO.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.
PRETENSÃO  AO  PERCEBIMENTO  DE  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
ALEGAÇÃO  DE  CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE
DEFESA.  INOCORRENCIA.  APLICAÇÃO  DO  ART.
131,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  LIVRE
CONVENCIMENTO DO JUIZ. REJEIÇÃO. EMPENHO.
INEXISTÊNCIA. ÔNUS PROBATÓRIO QUE CABIA À
EDILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, II, DA LEI
PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  FATO
IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO
DIREITO  DA  PARTE  AUTORA.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Em

1TJPB - Acórdão do processo nº 02120090015948001 - Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator  DESª
MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA - j. Em 20/02/2013
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determinadas situações, não se caracteriza a ocorrência
do  cerceamento  do  direito  de  defesa,  quando  o
magistrado  julgar  a  lide  de  imediato  por  já  possuir
elementos  suficientes  para  o  seu  convencimento,  haja
vista  ser  ele  o  destinatário  do  acervo  probatório.  -  É
obrigação  do  Município  comprovar  que  todas  as
remunerações  foram  pagas  aos  seus  servidores,  na
forma  consagrada  pela  lei,  ou  que  não  houve  a
prestação  do  serviço,  por  dispor  a  Administração  de
plenas condições para tal fim, sendo natural a inversão
do  ônus  probatório.2”  (grifei)

Ainda:

“COBRANÇA. Servidor público. Retenção injustificada
de  remuneração.  Procedência  da  demanda.  Apelação
Cível.  Preliminar  de  prescrição  qüinqüenal.
Acolhimento. Fragilidade de provas. Provimento Parcial.
“Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a
Fazenda  Publica  figure  como  devedora,  quando  não
tiver  sido  negado  o  próprio  direito  Reclamado,  a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
qüinqüênio anterior a propositura da ação” (SÚMULA
85, STJ).  Constitui ônus do réu provar a existência de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  artigo  333,
inciso II, do Código de Processo Civil.3” (grifei)

Assim,  deve  a  edilidade  recorrente
providenciar  o  adimplemento  das  verbas  em  discussão,  sob  pena  de
locupletamento  indevido,  excluindo  da  condenação  apenas  os  valores
retroativos do adicional por tempo de serviço anteriores a abril de 2013, como
acima descrito. 

D I S P O S I T I V O 

Pelo exposto, não se conhece da apelação
cível,  bem como  dá-se provimento parcial  à  remessa necessária,  para,
reformando em parte  a  sentença guerreada,  condenar  à  municipalidade a
pagar a autora os valores retroativos a título de adicional por tempo de serviço
apenas a partir de abril de 2013, mantendo as demais determinações.

Uma  vez  que  permanece  a  sucumbência
recíproca, custas e honorários advocatícios conforme ficou determinando na
sentença primeva. 

2TJPB -  Acórdão  do processo  nº  09820110015991001 -  Órgão  (4ª  CÂMARA CÍVEL) -  Relator  DR.
ONALDO ROCHA DE QUEIROGA - j. em 15/01/2013
3 TJPB –  4ª  Câmara,  AP  nº.  038.2005.000070-2/001,  Rel.  Des.  Antônio  de  Pádua  Lima  Montenegro,  j.
21/02/2006.
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É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 10 de maio de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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